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APELAÇÃO  CRIMINAL.  ADULTERAÇÃO  DE
SINAL  IDENTIFICADOR  DE  VEÍCULO
AUTOMOTOR.  AUTORIA E MATERIALIDADE
INQUESTIONÁVEIS.  SUBSTITUIÇÃO  DE
PLACAS DE MOTOCICLETA.  ALEGAÇÃO DE
ATIPICIDADE  DA  CONDUTA.
INOCORRÊNCIA.  FATO  ABRANGIDO  PELOS
NÚCLEOS DO TIPO PENAL. MOTIVAÇÃO DO
CRIME.  IRRELEVÂNCIA.  PRINCÍPIO  DA
INSIGNIFICÂNCIA.  INAPLICABILIDADE.
MULTA  VICARIANTE.  CRITÉRIO  BIFÁSICO
NÃO  OBSERVADO.  REDUÇÃO.
MODIFICAÇÃO  DA  PENA  RESTRITIVA  DE
DIREITOS. IMPOSSIBILIDADE. PROVIMENTO
PARCIAL DO APELO. 
1.  De  acordo  com  o  entendimento  do  Superior
Tribunal de Justiça, a conduta de substituir as placas
identificadoras  de  veículo  automotor  por  “placas
frias”  amolda-se  à  figura  típica  prevista  no  artigo
311 do Código Penal, sendo irrelevante a motivação
do agente, já que o objetivo da norma é a proteção
da autenticidade dos sinais identificadores de veículo
automotor, protegendo-se a fé pública.
2. A jurisprudência dos Tribunais Superiores é firme
no  sentido  de  não  ser  possível  a  aplicação  dos
princípios  da  fragmentariedade,  subsidiariedade  ou



insignificância  ao  crime  do  artigo  311  do  Código
Penal.
3. A multa vicariante, prevista no artigo 44, §2º, do
Código  Penal,  segue  o  mesmo  regime  jurídico  da
multa prevista no artigo 49 do mesmo diploma legal,
de  modo  que  sua  fixação  obedece  ao  critério
bifásico,  com  observância,  na  primeira  fase,  das
circunstâncias  judiciais  do  artigo  59  do  Código
Penal.  Constatando  que  esse  critério  não  foi
obedecido  pelo  juízo  a  quo,  e,  considerando  a
irrazoabilidade  na  quantidade  de  dias-multa
estabelecida, a sua redução é medida de rigor.
4. Não é possível a modificação da pena substitutiva
de prestação de serviços à comunidade em razão da
idade  do  acusado,  já  que  seu  cumprimento  será
definido pelo Juízo das Execuções Penais com base
nas aptidões físicas e intelectuais do réu.

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos acima
identificados.

ACORDA a Egrégia Câmara Criminal do Colendo Tribunal de
Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade,  dar provimento parcial ao apelo para
reduzir a pena de multa para 60 dias-multa.

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Criminal interposta pelo Sr. LAUDIVAN
DE OLIVEIRA PAIXÃO, por meio da qual se insurge contra sentença prolatada pelo
Juízo da 3ª Vara da Comarca de Catolé do Rocha, que o condenou pela prática do crime
de  adulteração de sinal identificador de veículo automotor (art. 311 do Código Penal
Brasileiro).

Infere-se da peça proemial que, no dia 09/outubro/2013, por volta
das 10h:00min, na cidade de Catolé do Rocha, o acusado foi abordado por policiais
militares  quando  conduzia  sua  motocicleta.  Ao  realizar  a  abordagem,  os  policiais
perceberam  que  o  número  do  chassi  do  veículo  não  condizia  com  as  placas
identificadoras. Indagado acerca da incongruência, o apelante confessou ter substituído
as placas por outras de veículo distinto, com o propósito de trafegar de modo irregular
sem ser abordado pelas autoridades.

Diante desses fatos, o réu foi incurso nas penas do artigo 311 do
Código Penal Brasileiro (adulteração de sinal identificador de veículo automotor).



A Denúncia foi recebida em 05/dezembro/2013 (fl. 24). Citado, o
réu apresentou defesa, nos termos do artigo 396-A do Código de Processo Penal (fls.
26/28).

Ultimada  a  instrução  processual  com  a  apresentação  das
alegações finais pela acusação e pela defesa, a Juíza Andréa Arcoverde Cavalcanti Vaz
proferiu  sentença  (fls.  53/55v),  condenando  o  apelante  pelo  crime  descrito  na  peça
proemial, sendo-lhe imposta a pena de três anos de reclusão, em regime inicial aberto. A
pena privativa  de liberdade  foi  substituída  por  restritivas  de direito,  consistentes  na
prestação de serviços à comunidade e uma pena de multa, no montante de 200 dias-
multa, à razão de 1/30 do salário-mínimo vigente à época dos fatos.

Inconformado,  o  réu  interpôs  apelação  criminal  defendendo  a
atipicidade da conduta, já que em nenhum momento adulterou sinais identificadores da
motocicleta. Aduz que a conduta se restringiu à substituição das placas atuais por placas
amarelas, as quais não são mais utilizadas pelos órgãos de trânsito. Ressalta que essa
conduta  representa  apenas  uma  irregularidade  administrativa,  não  sendo  punível  na
esfera criminal, mesmo porque “adulterar” é diferente de “substituir”, devendo incidir o
princípio da intervenção mínima. Ainda segundo o apelo, a norma penal exige o fim
específico de adulterar sinais identificadores de veículos furtados ou roubados, o que
não é o caso dos autos. Insurge-se, ainda, contra a pena de multa aplicada, relatando a
irrazoabilidade da quantidade de dias-multa fixada, sobretudo quando se constata que a
pena privativa de liberdade foi fixada no mínimo legal. Por fim, pugna pela modificação
da pena restritiva de direito, já que conta com mais de 60 anos, com vários problemas de
saúde,  e  a  prestação  de  serviços  à  comunidade  certamente  agravará  suas  precárias
condições. 

Em contrarrazões,  o Ministério Público requereu a manutenção
do decisum com o consequente desprovimento do apelo (fls. 72/73v).

A Procuradoria  de Justiça,  em parecer  da lavra do insigne Dr.
Francisco  Sagres  Macedo  Vieira  –  Procurador  de  Justiça  –,  manifestou-se  pelo
desprovimento do apelo (fls. 90/103).

É o relatório. 
VOTO: 

Ab initio, conheço da apelação por preencher os requisitos legais.

1. DA ATIPICIDADE DA CONDUTA:

Compulsando  atentamente  os  autos,  entendo  que  a  tese  de
atipicidade da conduta não merece prosperar. O crime do artigo 311 do Código Penal
foi assim tipificado pelo legislador: verbis,



Art. 311 - Adulterar ou remarcar número de chassi ou qualquer sinal
identificador  de  veículo  automotor,  de  seu  componente  ou
equipamento: 
Pena - reclusão, de três a seis anos, e multa. 

Percebe-se  que  os  núcleos  do  tipo  consistem em adulterar  ou
remarcar  número de  chassi  ou qualquer  sinal  identificador  de veículo automotor.  A
placa identificadora do veículo consiste num dos principais métodos de individualização
do automóvel e sua substituição pressupõe a violação de lacres de segurança afixados
pelos órgãos de controle de trânsito.

O  artigo  115  do  Código  de  Trânsito  Brasileiro  é  enfático  ao
estabelecer  que  os  veículos  são  identificados  externamente  por  meio  de  placas
previamente aprovadas pelo CONTRAN, senão vejamos: verbis, 

Art. 115. O veículo será identificado externamente por meio de placas
dianteira e traseira, sendo esta lacrada em sua estrutura, obedecidas
as especificações e modelos estabelecidos pelo CONTRAN.
§ 1º Os caracteres das placas serão individualizados para cada veículo
e  o  acompanharão  até  a  baixa  do  registro,  sendo  vedado  seu
reaproveitamento. 

Pois bem. Diferentemente do entendimento esposado nas razões
recursais,  em  nenhum  momento  o  legislador  exigiu  um  fim  específico  para  a
consumação do crime de adulteração de sinal identificador de veículo automotor. Na
verdade, “o objetivo da norma é a proteção da autenticidade dos sinais identificadores
de  veículo  automotor,  pouco  importando  a  motivação  do  agente” (STJ:  REsp
769.290/SP, rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma, j. 06.03.2006).

A  substituição  das  placas  verdadeiras  por  “placas  frias”  está
abrangida  pelos  núcleos  do  tipo,  isto  é,  os  núcleos  adulterar  ou  remarcar  também
abrangem a conduta de quem substitui ou troca as placas identificadoras do veículo, já
que  essas,  de  acordo  com  a  previsão  do  artigo  115  da  Lei  9.503/97,  também  são
considerados  sinais  identificadores  dos  veículos.  Lecionando  sobre  o  tema,  o
doutrinador Cleber Masson aduz que “o tipo penal não se limita ao número de chassi,
abarcando  também  qualquer  sinal  identificador  de  veículo  automotor,  de  seu
componente  ou  equipamento,  a  exemplo  das  placas  e  da  numeração  lançada  nos
vidros, no motor e no câmbio do automóvel”.1

Ressalte-se que o tema é pacífico no Superior Tribunal de Justiça,
ou  seja,  a  Corte  Cidadã  considera  típica  a  conduta  de  quem substitui  as  placas  de
veículos automotores, enquadrando-a justamente no artigo 311 do nosso Código Penal.
Nesse sentido, destaco os seguintes precedentes:

1Masson, Cleber, 1976 - Código Penal comentado / Cleber Masson. 2. ed. rev., atual. e ampl. -
Rio de Janeiro: Forense; São Paulo: MÉTODO, 2014.



PENAL.  AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL.  ADULTERAÇÃO  DE  SINAL  IDENTIFICADOR  DE
VEÍCULO  AUTOMOTOR.  SOBREPOSIÇÃO  DAS  PLACAS.
TIPICIDADE  DA  CONDUTA.  IMPOSSIBILIDADE  DE
REEXAME  FÁTICO  E  PROBATÓRIO.  SÚMULA  7/STJ.
ENTENDIMENTO  CONSONANTE  COM  A  JURISPRUDÊNCIA
DESTA CORTE. SÚMULA 83/STJ.  AGRAVO IMPROVIDO. 1. A
condenação do agravante emana do exame das provas carreadas aos
autos,  não  podendo  esta  Corte  Superior  proceder  à  alteração  da
conclusão firmada nas instâncias ordinárias,  sem revolver o acervo
fático-probatório,  providência  incabível  em  recurso  especial.
Incidência da Súmula 7/STJ. 2.  A jurisprudência do STJ é firme de
que a conduta de substituir a placa original de veículo automotor por
placa  de  outro  se  amolda  ao  tipo  descrito  no  art.  311  do  Código
Penal,  tendo  em  vista  a  adulteração  dos  sinais  identificadores.
Precedentes. 3. Agravo regimental improvido.  (STJ, AgRg no AREsp
182.005/SP,  Rel.  Ministro  REYNALDO  SOARES  DA  FONSECA,
QUINTA TURMA, julgado em 23/06/2015, DJe 29/06/2015) – g.n.

CRIMINAL.  RESP.  ADULTERAÇÃO  DE  SINAL
IDENTIFICADOR  DE  VEÍCULO  AUTOMOTOR.  TIPO  PENAL
QUE  NÃO  EXIGE  FIM  ESPECÍFICO.  SUBSTITUIÇÃO  DE
PLACAS. CONDUTA TÍPICA. PLACAS. SINAL IDENTIFICADOR
EXTERNO.  DESNECESSIDADE  DE  PRÉVIA  OU  POSTERIOR
OCORRÊNCIA  DE  CRIME  PATRIMONIAL.  RECURSO
PROVIDO. I.  O  art.  311  do  Código  Penal  revela  crime  que  se
consuma com a própria adulteração ou remarcação do chassi ou de
qualquer sinal identificador do veículo, componente ou equipamento,
não exigindo finalidade específica do autor para a sua caracterização.
II.  Dispositivo inserido no Título X do Código Penal, que trata dos
"Crimes  contra  a  fé  pública",  e  cujo  objetivo  é  a  proteção  da
autenticidade dos sinais identificadores de veículo automotor, pouco
importando a motivação do agente. III. A conduta de substituir placas
de veículo enquadra-se  nos núcleos  do tipo penal  em exame, pois
pode  configurar  mudança,  alteração  por  meio  de  qualquer
modificação, remarcação com alteração ou colocação de nova marca.
IV.  A norma penal  em questão revela crime que se consuma com a
própria adulteração ou remarcação do chassi  ou de qualquer  sinal
identificador  do  veículo,  componente  ou  equipamento,  não exigindo
finalidade específica do autor para a sua caracterização. IV. Não se
exige,  para  a  caracterização  do  delito,  a  prévia  ou  posterior
ocorrência de crime patrimonial,  bem como não se pode enquadrar
como delituosa apenas a alteração ou remarcação de chassi, sob pena
de se esvaziar o tipo do art. 311 do CP, cuja objetividade jurídica é a
fé pública, especialmente "a proteção da propriedade e da segurança
no registro de automóveis". V. Recurso provido, nos termos do voto do
Relator.  (STJ,  REsp  1186340/AC,  Rel.  Ministro  GILSON  DIPP,
QUINTA TURMA, julgado em 06/03/2012, DJe 14/03/2012) – g.n.



Denota-se,  portanto,  que  não  estamos  diante  de  conduta  de
somenos  importância,  o  que  impossibilita  a  aplicação  do  princípio  da  intervenção
mínima e dos subprincípios da subsidiariedade e da fragmentariedade. Na verdade, a
conduta visa à proteção da fé pública, ou seja, estamos diante de um objeto jurídico que
não se coaduna com os princípios supramencionados. Sobre o tema, recorro mais uma
vez aos ensinamentos do Superior Tribunal de Justiça: verbis,

HABEAS CORPUS.  PENAL.  CRIME CONTRA A FÉ PÚBLICA.
ADULTERAÇÃO  DE  SINAL  IDENTIFICADOR  DE  VEÍCULO
AUTOMOTOR.  PRINCÍPIO  DA  INSIGNIFICÂNCIA.
IMPOSSIBILIDADE  DE  SUA  INCIDÊNCIA  NA  HIPÓTESE.
CONDUTA QUE, SEGUNDO PRECEDENTES DESTA CORTE E
DO  SUPREMO  TRIBUNAL  FEDERAL,  DEVE  SER
CRIMINALIZADA.  ORDEM  DENEGADA. 1.  Perpetrado  pelo
Agente  ato  que  se  amolda  ao  paradigma "[a]dulterar  ou  remarcar
número de chassi ou qualquer sinal identificador de veículo automotor,
de seu componente ou equipamento" (art. 311, do Código Penal), tal
conduta deve ser criminalizada, como já definiram por diversas vezes
esta Corte e o Supremo Tribunal Federal. 2. O agente que substitui as
placas originais de um automóvel pelas de um outro pratica a conduta
vedada no art.  311 do Código Penal,  em razão da adulteração dos
sinais identificadores do veículo. 3.  No caso, não pode o Judiciário
reputar configurado o desinteresse do Estado em repreender o delito
contra  a  fé  pública  praticado  pelo  ora  Paciente,  sob  pena  de
indesejável  efeito  multiplicador  de  condutas  proibidas  e  que  o
legislador  tipificou  como  crime,  em  razão  de  sua  gravidade.
Impossibilidade  da  incidência  do  princípio  da  insignificância. 4.
Habeas  corpus  denegado.  (STJ,  HC  195.519/MS,  Rel.  Ministra
LAURITA  VAZ,  QUINTA  TURMA,  julgado  em  21/06/2011,  DJe
29/06/2011) – g.n.

No tocante à autoria, não há dúvidas de que o crime foi cometido
pelo apelante, já que ele próprio confirmou a prática do delito, tanto em juízo como na
fase investigatória.

2. DA MULTA

De acordo com o artigo 44, §2º, do Código Penal, preenchidos os
requisitos  legais,  as  penas  privativas  de  liberdade  superiores  a  um ano  podem ser
substituídas  por  uma  pena restritiva  de  direito  e  uma de  multa,  ou  por  duas  penas
restritivas de direitos. 

No caso dos autos, o Juízo primevo substituiu a pena privativa de
liberdade – estabelecida em três anos de reclusão – por uma pena restritiva de direito e
uma  pena  de  multa,  aplicando  justamente  a  regra  prevista  na  segunda  parte  do
dispositivo legal supramencionado. Estamos diante, portanto, da multa vicariante (multa
substitutiva) que, segundo a doutrina, segue o mesmo regime jurídico da multa prevista
no artigo  49 do Código Penal,  ou seja,  deve  ser  fixada  entre  10  e  360 dias-multa,



enquanto  que o valor  do dia-multa  não pode ser  inferior  a  1/30  do salário  mínimo
vigente ao tempo do fato, nem superior a 5 (cinco) vezes esse salário.

A doutrina  e  a  jusrisprudência  pacificaram o  entendimento  no
sentido de que a fixação da pena de multa obedece ao critério bifásico: 1) na primeira
fase, o juiz estabelece a quantidade de dias-multa seguindo as diretrizes do artigo 59 do
Código Penal; 2) na segunda fase, o órgão julgador estabelece o valor de cada dia-multa
segundo as condições econômicas do réu. 

Nesse  sentido,  diga-se  com  o  Superior  Tribunal  de  Justiça:
verbis, 

PENAL. HABEAS CORPUS. ROUBO MAJORADO. DOSIMETRIA
DA  PENA.  PENA-BASE.  FUNDAMENTAÇÃO.  DEFICIÊNCIA.
PENA DE MULTA. CRITÉRIO DE FIXAÇÃO. I - A pena deve ser
fixada  com fundamentação  concreta  e  vinculada,  tal  como  exige  o
próprio princípio do livre convencimento fundamentado (arts. 157, 381
e 387 do CPP c/c o art. 93, inciso IX, segunda parte da Lex Maxima).
Ela não pode ser estabelecida acima do mínimo legal com supedâneo
em referências vagas e dados não explicitados (Precedentes do STF e
STJ).  II  -  In  casu,  verifica-se  que  a  r.  decisão  de  primeiro  grau
apresenta  em  sua  fundamentação  incerteza  denotativa  ou  vagueza,
carecendo, na fixação da resposta penal, de fundamentação objetiva
imprescindível,  utilizando-se,  entre  outras,  de  expressões  como:
"cupidez  de  espírito  e  vontade  de  lucro  fácil",  "descaso  com  o
patrimônio  e  a  segurança  alheia"  e  "consequências  lastimáveis  do
delito". Dessa forma, não existem argumentos suficientes a justificar,
no caso concreto, a exacerbação da reprimenda. III - A pena de multa
deve ser fixada em duas fases. Na primeira, fixa-se o número de dias-
multa, considerando-se as circunstâncias judiciais (art. 59, do CP).
Na segunda, determina-se o valor de cada dia-multa, levando-se em
conta  a  situação econômica do  réu (Precedente  do STJ). IV -  Na
espécie,  embora o  paciente  seja  detentor  de  circunstâncias  judicias
inteiramente favoráveis, o magistrado de primeiro grau fixou quantia
pecuniária  acima  do  mínimo  legal  sem  a  devida  fundamentação.
Habeas  Corpus  concedido.  (HC  132.351/DF,  Rel.  Ministro  FELIX
FISCHER,  QUINTA  TURMA,  julgado  em  19/08/2009,  DJe
05/10/2009) – g.n.

Registre-se que, mesmo obedecendo aos critérios do artigo 59 do
Código  Penal,  não  há  nenhuma  norma  legal  que  imponha  a  equivalência  entre  a
quantidade  de  dias-multa  e  a  quantidade  de  pena  corporal  imposta  ao  réu,  ou seja,
mesmo sendo fixada a pena privativa de liberdade no mínimo legal, a quantidade de
dias-multa pode superar o mínimo, desde que devidamente fundamentado. 

Escudado nessas premissas, bem como no fato de que o réu só
registra  duas circunstâncias  judiciais  desfavoráveis  (culpabilidade e  motivos  do
crime),  entendo  que  a  imposição  de  200  dias-multa  mostra-se  elevada  e



desproporcional, razão pela qual reduzo a reprimenda para 60 dias-multa à razão
de 1/30 do salário-mínimo vigente na época dos fatos, aproximando-se, assim, do
mínimo previsto em lei.

3. DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE:

Por último,  o réu se insurge contra  a pena restritiva de direito
inerente à prestação de serviços à comunidade, afirmando tratar-se de pessoa idosa e
detentora de vários problemas de saúde. 

Sem razão. A pretensão de suspensão condicional  da pena não
deve  ser  acatada,  pois  os  requisitos  do  artigo  77  do  Código  Penal  não  foram
preenchidos,  notadamente  em virtude  da  quantidade  de  pena  privativa  de  liberdade
fixada pelo juízo a quo (pena superior a dois anos), e o réu não se desincumbiu do ônus
de comprovar os problemas de saúde que lhe acometem, impedindo a aplicação da parte
final do §2º, do artigo 77, do Código Penal.

Ademais, a idade avançada do acusado, por si só, não autoriza a
substituição da prestação de serviços à comunidade por outra pena restritiva de direitos.
Ressalte-se que o Juízo da Execução Penal delimitará a forma de cumprimento da pena,
levando em consideração as aptidões físicas e intelectuais do acusado.

Diga-se, ainda, que o réu em nenhum momento comprovou nos
autos  os  problemas  de  saúde  que  lhe  impediriam  de  prestar  serviços  gratuitos  à
comunidade, apenas afirmou an passant ter uma saúde debilitada, o que também impede
a substituição da pena por este Órgão Colegiado.

 
3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, em consonância  parcial  com o Parecer da
Procuradoria de Justiça, DOU PROVIMENTO PARCIAL AO APELO, apenas para
reduzir  a quantidade de dias-multa imposta pelo juízo  a quo,  fixando-a em 60 dias-
multa, à razão de 1/30 do salário-mínimo vigente na época dos fatos.

É como voto.

Presidiu o julgamento, com voto, o Exmo. Des. Arnóbio Alves
Teodósio,  Presidente  da  Câmara  Criminal  e  revisor,  dele  participando,  ainda,  os
Excelentíssimos  senhores  Desembargadores  Carlos  Antônio  Sarmento (Juiz
convocado, com jurisdição limita, para substituit o Exmo. Des. Márcio Murilo da Cunha
Ramos), revisor, e Marcus William de Oliveira (Juiz convocado até o preenchimento da
vaga de desembargador).

Presente  à  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Joaci  Juvino  da
Costa Silva, Procurador de Justiça.



Sala de Sessões da Câmara Criminal “Des. Manoel Taigy de
Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João
Pessoa, 05 de setembro de 2017. 

Carlos Antônio Sarmento
                                        Juiz convocado - Relator


